
DECRETO Nº 5041 , DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.2523DECRETO Nº 5041 , DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.2523DECRETO Nº 5041 , DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.2523DECRETO Nº 5041 , DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.2523

MUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATA
PRACA ANTONIO MEGALE, 86                          CENTRO                                  BORDA DA MATA

37564000FONE CNPJ 17..91.2.023/0001-75 CEP

Abre no orçamento vigente crédito adicional
suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0101010102020202 02020202 EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              

102102102102 1.199,001.199,001.199,001.199,0012.361.0007.2005.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL          
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
1 Recursos do Exercício Corrente
500
000

Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino
001 EDUCAÇÃO 25%
000 EDUCAÇÃO 25%

102102102102 2.282,432.282,432.282,432.282,4312.361.0007.2005.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL          
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
1 Recursos do Exercício Corrente
500
000

Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino
001 EDUCAÇÃO 25%
000 EDUCAÇÃO 25%

102102102102 4.612,654.612,654.612,654.612,6512.361.0007.2005.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL          
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
1 Recursos do Exercício Corrente
500
000

Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino
001 EDUCAÇÃO 25%
000 EDUCAÇÃO 25%

102102102102 6.050,006.050,006.050,006.050,0012.361.0007.2005.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL          
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
1 Recursos do Exercício Corrente
500
000

Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino
001 EDUCAÇÃO 25%
000 EDUCAÇÃO 25%

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$1.337.186,18 distribuídos as seguintes dotações:

1.337.186,18Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )



DECRETO Nº 5041 , DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.2523DECRETO Nº 5041 , DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.2523DECRETO Nº 5041 , DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.2523DECRETO Nº 5041 , DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.2523

MUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATA
PRACA ANTONIO MEGALE, 86                          CENTRO                                  BORDA DA MATA

37564000FONE CNPJ 17..91.2.023/0001-75 CEP

0101010102020202 02020202 EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              

102102102102 7.445,787.445,787.445,787.445,7812.361.0007.2005.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL          
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
1 Recursos do Exercício Corrente
500
000

Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino
001 EDUCAÇÃO 25%
000 EDUCAÇÃO 25%

102102102102 15.285,4015.285,4015.285,4015.285,4012.361.0007.2005.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL          
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
1 Recursos do Exercício Corrente
500
000

Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino
001 EDUCAÇÃO 25%
000 EDUCAÇÃO 25%

102102102102 18.283,1118.283,1118.283,1118.283,1112.361.0007.2005.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL          
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
1 Recursos do Exercício Corrente
500
000

Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino
001 EDUCAÇÃO 25%
000 EDUCAÇÃO 25%

102102102102 18.683,1118.683,1118.683,1118.683,1112.361.0007.2005.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL          
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
1 Recursos do Exercício Corrente
500
000

Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino
001 EDUCAÇÃO 25%
000 EDUCAÇÃO 25%

102102102102 22.527,7422.527,7422.527,7422.527,7412.361.0007.2005.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL          
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
1 Recursos do Exercício Corrente
500
000

Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino
001 EDUCAÇÃO 25%
000 EDUCAÇÃO 25%

102102102102 65.583,4165.583,4165.583,4165.583,4112.361.0007.2005.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL          
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
1 Recursos do Exercício Corrente
500
000

Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino
001 EDUCAÇÃO 25%
000 EDUCAÇÃO 25%

0202020202020202 02020202 EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL CRECHE          EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL CRECHE          EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL CRECHE          EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL CRECHE          



DECRETO Nº 5041 , DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.2523DECRETO Nº 5041 , DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.2523DECRETO Nº 5041 , DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.2523DECRETO Nº 5041 , DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.2523

MUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATA
PRACA ANTONIO MEGALE, 86                          CENTRO                                  BORDA DA MATA

37564000FONE CNPJ 17..91.2.023/0001-75 CEP

0202020202020202 02020202 EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL CRECHE          EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL CRECHE          EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL CRECHE          EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL CRECHE          

154154154154 5.761,515.761,515.761,515.761,5112.365.0006.2001.0000 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES CRECHE                  
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
1 Recursos do Exercício Corrente
500
000

Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino
001 EDUCAÇÃO 25%
000 EDUCAÇÃO 25%

154154154154 15.073,9615.073,9615.073,9615.073,9612.365.0006.2001.0000 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES CRECHE                  
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
1 Recursos do Exercício Corrente
500
000

Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino
001 EDUCAÇÃO 25%
000 EDUCAÇÃO 25%

154154154154 20.835,4720.835,4720.835,4720.835,4712.365.0006.2001.0000 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES CRECHE                  
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
1 Recursos do Exercício Corrente
500
000

Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino
001 EDUCAÇÃO 25%
000 EDUCAÇÃO 25%

0303030302020202 02020202 EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL PRE-ESCOLA      EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL PRE-ESCOLA      EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL PRE-ESCOLA      EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL PRE-ESCOLA      

177177177177 3.781,043.781,043.781,043.781,0412.365.0006.2002.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES PRE-ESCOLA                  
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
1 Recursos do Exercício Corrente
500
000

Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino
001 EDUCAÇÃO 25%
000 EDUCAÇÃO 25%

177177177177 20.100,0020.100,0020.100,0020.100,0012.365.0006.2002.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES PRE-ESCOLA                  
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
1 Recursos do Exercício Corrente
500
000

Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino
001 EDUCAÇÃO 25%
000 EDUCAÇÃO 25%

177177177177 34.692,9834.692,9834.692,9834.692,9812.365.0006.2002.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES PRE-ESCOLA                  
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
1 Recursos do Exercício Corrente
500
000

Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino
001 EDUCAÇÃO 25%
000 EDUCAÇÃO 25%



DECRETO Nº 5041 , DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.2523DECRETO Nº 5041 , DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.2523DECRETO Nº 5041 , DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.2523DECRETO Nº 5041 , DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.2523

MUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATA
PRACA ANTONIO MEGALE, 86                          CENTRO                                  BORDA DA MATA

37564000FONE CNPJ 17..91.2.023/0001-75 CEP

0303030302020202 02020202 EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL PRE-ESCOLA      EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL PRE-ESCOLA      EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL PRE-ESCOLA      EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL PRE-ESCOLA      

177177177177 65.411,0665.411,0665.411,0665.411,0612.365.0006.2002.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES PRE-ESCOLA                  
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
1 Recursos do Exercício Corrente
500
000

Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino
001 EDUCAÇÃO 25%
000 EDUCAÇÃO 25%

177177177177 123.985,08123.985,08123.985,08123.985,0812.365.0006.2002.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES PRE-ESCOLA                  
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
1 Recursos do Exercício Corrente
500
000

Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino
001 EDUCAÇÃO 25%
000 EDUCAÇÃO 25%

0202020202020202 03030303 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL             ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL             ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL             ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL             

695695695695 720,71720,71720,71720,7110.302.0013.2071.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES PRONTO SOCORRO              
3.3.96.34.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de Tercei
2 Recursos de Exercícios Anteriores
621
000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
0 Não se Aplica
055 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
000 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

695695695695 105.288,18105.288,18105.288,18105.288,1810.302.0013.2071.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES PRONTO SOCORRO              
3.3.96.34.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de Tercei
2 Recursos de Exercícios Anteriores
621
000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
0 Não se Aplica
055 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
000 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

0303030302020202 03030303 TRANSPORTE EM SAUDE - TFD                         TRANSPORTE EM SAUDE - TFD                         TRANSPORTE EM SAUDE - TFD                         TRANSPORTE EM SAUDE - TFD                         

584584584584 60.000,0060.000,0060.000,0060.000,0010.302.0013.2073.0000 MANUTENCAO TRANSPORTE - TFD                       
3.3.90.30.00 Material de Consumo
2 Recursos de Exercícios Anteriores
621
000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
0 Não se Aplica
055 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
000 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE



DECRETO Nº 5041 , DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.2523DECRETO Nº 5041 , DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.2523DECRETO Nº 5041 , DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.2523DECRETO Nº 5041 , DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.2523

MUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATA
PRACA ANTONIO MEGALE, 86                          CENTRO                                  BORDA DA MATA

37564000FONE CNPJ 17..91.2.023/0001-75 CEP

0303030302020202 03030303 TRANSPORTE EM SAUDE - TFD                         TRANSPORTE EM SAUDE - TFD                         TRANSPORTE EM SAUDE - TFD                         TRANSPORTE EM SAUDE - TFD                         

692692692692 946,00946,00946,00946,0010.302.0013.2073.0000 MANUTENCAO TRANSPORTE - TFD                       
3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil
2 Recursos de Exercícios Anteriores
621
000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
0 Não se Aplica
055 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
000 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

692692692692 10.000,0010.000,0010.000,0010.000,0010.302.0013.2073.0000 MANUTENCAO TRANSPORTE - TFD                       
3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil
2 Recursos de Exercícios Anteriores
621
000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
0 Não se Aplica
055 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
000 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

0101010102020202 02020202 EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              

102102102102 162.298,32162.298,32162.298,32162.298,3212.361.0007.2005.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES ENSINO FUNDAMENTAL          
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
1 Recursos do Exercício Corrente
500
000

Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino
001 EDUCAÇÃO 25%
000 EDUCAÇÃO 25%

0101010102020202 03030303 ATENCAO BASICA A SAUDE                            ATENCAO BASICA A SAUDE                            ATENCAO BASICA A SAUDE                            ATENCAO BASICA A SAUDE                            

233233233233 77.000,0077.000,0077.000,0077.000,0010.301.0011.2063.0000 MANUTENCAO DA ATENCAO PRIMARIA A SAUDE            
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
1 Recursos do Exercício Corrente
600
000

Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
0 Não se Aplica
059 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO
000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO

629629629629 100.000,00100.000,00100.000,00100.000,0010.301.0011.2063.0000 MANUTENCAO DA ATENCAO PRIMARIA A SAUDE            
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
1 Recursos do Exercício Corrente
621
000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
0 Não se Aplica
055 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
000 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE



DECRETO Nº 5041 , DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.2523DECRETO Nº 5041 , DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.2523DECRETO Nº 5041 , DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.2523DECRETO Nº 5041 , DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.2523

MUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATA
PRACA ANTONIO MEGALE, 86                          CENTRO                                  BORDA DA MATA

37564000FONE CNPJ 17..91.2.023/0001-75 CEP

0101010102020202 03030303 ATENCAO BASICA A SAUDE                            ATENCAO BASICA A SAUDE                            ATENCAO BASICA A SAUDE                            ATENCAO BASICA A SAUDE                            

636636636636 50.000,0050.000,0050.000,0050.000,0010.301.0011.2063.0000 MANUTENCAO DA ATENCAO PRIMARIA A SAUDE            
3.3.96.34.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de Tercei
1 Recursos do Exercício Corrente
621
000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
0 Não se Aplica
055 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
000 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

0202020202020202 03030303 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL             ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL             ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL             ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL             

694694694694 180.000,00180.000,00180.000,00180.000,0010.302.0013.2071.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES PRONTO SOCORRO              
3.3.96.34.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de Tercei
1 Recursos do Exercício Corrente
621
000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
0 Não se Aplica
055 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
000 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

0101010102020202 05050505 OBRAS E SERVICOS URBANOS                          OBRAS E SERVICOS URBANOS                          OBRAS E SERVICOS URBANOS                          OBRAS E SERVICOS URBANOS                          

440440440440 100.000,00100.000,00100.000,00100.000,0015.452.0020.2039.0000 MANUT. VIAS PUBL., CEMITERIO, PRACAS E JARDINS    
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
1 Recursos do Exercício Corrente
500
000

Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
0 Não se Aplica
000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

0303030302020202 03030303 TRANSPORTE EM SAUDE - TFD                         TRANSPORTE EM SAUDE - TFD                         TRANSPORTE EM SAUDE - TFD                         TRANSPORTE EM SAUDE - TFD                         

585585585585 19.339,2419.339,2419.339,2419.339,2410.302.0013.2073.0000 MANUTENCAO TRANSPORTE - TFD                       
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
2 Recursos de Exercícios Anteriores
621
000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
0 Não se Aplica
055 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
000 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

0202020202020202 05050505 MEIO AMBIENTE E SERVICOS RURAIS                   MEIO AMBIENTE E SERVICOS RURAIS                   MEIO AMBIENTE E SERVICOS RURAIS                   MEIO AMBIENTE E SERVICOS RURAIS                   

696696696696 20.000,0020.000,0020.000,0020.000,0026.782.0019.2047.0000 MANUTENCAO ESTRADAS VICINAIS                      
3.3.90.30.00 Material de Consumo
2 Recursos de Exercícios Anteriores
720
000

Transferência da União referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
0 Não se Aplica
086 TRANSF. UNIÃO - ROYALTIES PETRÓL. E GÁS
000 TRANSF. UNIÃO - ROYALTIES PETRÓL. E GÁS
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Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

669.298,32669.298,32669.298,32669.298,32Excesso:Excesso:Excesso:Excesso:

Fontes de Recurso
100.000,00000500 Recursos não Vinculados de Impostos

162.298,32000500 Recursos não Vinculados de Impostos

77.000,00000600 Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

330.000,00000621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

39.339,2439.339,2439.339,2439.339,24Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:

Fontes de Recurso
19.339,24000621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

20.000,00000720 Transferência da União referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997

Anulação:Anulação:Anulação:Anulação:

02020202 EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              02020202 01010101

86868686 -18.283,11-18.283,11-18.283,11-18.283,1112.122.0001.2012.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES ADMINISTRATIVO ENSINO       
3.3.90.30.00 Material de Consumo
1 Recursos do Exercício Corrente
500 Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

500 Recursos não Vinculados de Impostos

001 EDUCAÇÃO 25%

000 EDUCAÇÃO 25%

1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

88888888 -65.583,41-65.583,41-65.583,41-65.583,4112.122.0001.2012.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES ADMINISTRATIVO ENSINO       
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
1 Recursos do Exercício Corrente
500 Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

500 Recursos não Vinculados de Impostos

001 EDUCAÇÃO 25%

000 EDUCAÇÃO 25%

1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

120120120120 -4.612,65-4.612,65-4.612,65-4.612,6512.361.0008.1004.0000 AQUISICAO VEICULOS TRANSPORTE ESCOLAR             
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
1 Recursos do Exercício Corrente
500 Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

500 Recursos não Vinculados de Impostos

001 EDUCAÇÃO 25%

000 EDUCAÇÃO 25%

1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

131131131131 -5.761,51-5.761,51-5.761,51-5.761,5112.361.0008.2010.0000 MANUTENCAO TRANSPORTE ENS. FUNDAMENTAL            
3.3.90.30.00 Material de Consumo
1 Recursos do Exercício Corrente
500 Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

500 Recursos não Vinculados de Impostos

001 EDUCAÇÃO 25%

000 EDUCAÇÃO 25%

1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino
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02020202 EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              02020202 01010101

134134134134 -123.985,08-123.985,08-123.985,08-123.985,0812.361.0008.2010.0000 MANUTENCAO TRANSPORTE ENS. FUNDAMENTAL            
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
1 Recursos do Exercício Corrente
500 Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

500 Recursos não Vinculados de Impostos

001 EDUCAÇÃO 25%

000 EDUCAÇÃO 25%

1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

134134134134 -65.411,06-65.411,06-65.411,06-65.411,0612.361.0008.2010.0000 MANUTENCAO TRANSPORTE ENS. FUNDAMENTAL            
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
1 Recursos do Exercício Corrente
500 Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

500 Recursos não Vinculados de Impostos

001 EDUCAÇÃO 25%

000 EDUCAÇÃO 25%

1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

134134134134 -20.835,47-20.835,47-20.835,47-20.835,4712.361.0008.2010.0000 MANUTENCAO TRANSPORTE ENS. FUNDAMENTAL            
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
1 Recursos do Exercício Corrente
500 Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

500 Recursos não Vinculados de Impostos

001 EDUCAÇÃO 25%

000 EDUCAÇÃO 25%

1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

02020202 EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL CRECHE          EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL CRECHE          EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL CRECHE          EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL CRECHE          02020202 02020202

151151151151 -1.199,00-1.199,00-1.199,00-1.199,0012.365.0006.1045.0000 AQUISICAO EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES    
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
1 Recursos do Exercício Corrente
500 Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

500 Recursos não Vinculados de Impostos

001 EDUCAÇÃO 25%

000 EDUCAÇÃO 25%

1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

159159159159 -18.683,11-18.683,11-18.683,11-18.683,1112.365.0006.2001.0000 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES CRECHE                  
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
1 Recursos do Exercício Corrente
500 Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

500 Recursos não Vinculados de Impostos

001 EDUCAÇÃO 25%

000 EDUCAÇÃO 25%

1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

160160160160 -15.073,96-15.073,96-15.073,96-15.073,9612.365.0006.2001.0000 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES CRECHE                  
3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa
1 Recursos do Exercício Corrente
500 Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

500 Recursos não Vinculados de Impostos

001 EDUCAÇÃO 25%

000 EDUCAÇÃO 25%

1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino
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02020202 EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL CRECHE          EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL CRECHE          EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL CRECHE          EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL CRECHE          02020202 02020202

160160160160 -3.781,04-3.781,04-3.781,04-3.781,0412.365.0006.2001.0000 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES CRECHE                  
3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa
1 Recursos do Exercício Corrente
500 Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

500 Recursos não Vinculados de Impostos

001 EDUCAÇÃO 25%

000 EDUCAÇÃO 25%

1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

165165165165 -20.100,00-20.100,00-20.100,00-20.100,0012.365.0006.2003.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES CRECHE - FUNDEB             
3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas
1 Recursos do Exercício Corrente
500 Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

500 Recursos não Vinculados de Impostos

001 EDUCAÇÃO 25%

000 EDUCAÇÃO 25%

1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

02020202 EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL PRE-ESCOLA      EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL PRE-ESCOLA      EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL PRE-ESCOLA      EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL PRE-ESCOLA      02020202 03030303

184184184184 -22.527,74-22.527,74-22.527,74-22.527,7412.365.0006.2002.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES PRE-ESCOLA                  
3.3.90.30.00 Material de Consumo
1 Recursos do Exercício Corrente
500 Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

500 Recursos não Vinculados de Impostos

001 EDUCAÇÃO 25%

000 EDUCAÇÃO 25%

1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

186186186186 -15.285,40-15.285,40-15.285,40-15.285,4012.365.0006.2002.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES PRE-ESCOLA                  
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
1 Recursos do Exercício Corrente
500 Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

500 Recursos não Vinculados de Impostos

001 EDUCAÇÃO 25%

000 EDUCAÇÃO 25%

1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

192192192192 -7.445,78-7.445,78-7.445,78-7.445,7812.365.0006.2004.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES PRE-ESCOLA - FUNDEB         
3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas
1 Recursos do Exercício Corrente
500 Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

500 Recursos não Vinculados de Impostos

001 EDUCAÇÃO 25%

000 EDUCAÇÃO 25%

1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

199199199199 -6.050,00-6.050,00-6.050,00-6.050,0012.365.0008.2009.0000 MANUTENCAO TRANSPORTE ESCOLAR INFANTIL            
3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas
1 Recursos do Exercício Corrente
500 Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

500 Recursos não Vinculados de Impostos

001 EDUCAÇÃO 25%

000 EDUCAÇÃO 25%

1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino
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02020202 EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL PRE-ESCOLA      EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL PRE-ESCOLA      EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL PRE-ESCOLA      EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL PRE-ESCOLA      02020202 03030303

201201201201 -34.692,98-34.692,98-34.692,98-34.692,9812.365.0008.2009.0000 MANUTENCAO TRANSPORTE ESCOLAR INFANTIL            
3.3.90.30.00 Material de Consumo
1 Recursos do Exercício Corrente
500 Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

500 Recursos não Vinculados de Impostos

001 EDUCAÇÃO 25%

000 EDUCAÇÃO 25%

1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

02020202 EDUCACAO ESPECIAL                                 EDUCACAO ESPECIAL                                 EDUCACAO ESPECIAL                                 EDUCACAO ESPECIAL                                 02020202 05050505

206206206206 -2.282,43-2.282,43-2.282,43-2.282,4312.367.0007.2006.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES EDUCACAO INCLUSIVA          
3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
1 Recursos do Exercício Corrente
500 Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

500 Recursos não Vinculados de Impostos

001 EDUCAÇÃO 25%

000 EDUCAÇÃO 25%

1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

03030303 ATENCAO BASICA A SAUDE                            ATENCAO BASICA A SAUDE                            ATENCAO BASICA A SAUDE                            ATENCAO BASICA A SAUDE                            02020202 01010101

576576576576 -720,71-720,71-720,71-720,7110.301.0011.1031.0000 REFORMA E AMPLIACAO DAS UBS                       
4.4.90.51.00 Obras e Instalações
2 Recursos de Exercícios Anteriores
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

055 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

000 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

0 Não se Aplica

587587587587 -10.000,00-10.000,00-10.000,00-10.000,0010.301.0011.1031.0000 REFORMA E AMPLIACAO DAS UBS                       
4.4.90.30.00 Material de Consumo
2 Recursos de Exercícios Anteriores
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

055 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

000 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

0 Não se Aplica

587587587587 -946,00-946,00-946,00-946,0010.301.0011.1031.0000 REFORMA E AMPLIACAO DAS UBS                       
4.4.90.30.00 Material de Consumo
2 Recursos de Exercícios Anteriores
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

055 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

000 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

0 Não se Aplica

03030303 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL             ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL             ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL             ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL             02020202 02020202
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03030303 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL             ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL             ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL             ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL             02020202 02020202

583583583583 -105.288,18-105.288,18-105.288,18-105.288,1810.302.0013.1033.0000 REFORMA/ADEQUACAO HOSPITAL                        
4.4.90.51.00 Obras e Instalações
2 Recursos de Exercícios Anteriores
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

055 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

000 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

0 Não se Aplica

583583583583 -60.000,00-60.000,00-60.000,00-60.000,0010.302.0013.1033.0000 REFORMA/ADEQUACAO HOSPITAL                        
4.4.90.51.00 Obras e Instalações
2 Recursos de Exercícios Anteriores
621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

055 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

000 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

0 Não se Aplica

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-628.548,62

PREFEITO MUNICIPAL

AFONSO RAIMUNDO DE SOUZA


